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PROJETO DE LEI Nº 014/2025

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ANCHIETA – SC A RECEBER, EM DOAÇÃO, IMÓVEL DE PROPRIEDADE PARTICULAR CONDENADO PELA DEFESA CIVIL PARA FINS DE UTILIZAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO ANCHIETA/SC, no uso das atribuições submete à apreciação da câmara municipal de vereadores, o seguinte projeto de lei:
Art. 1º Fica o Município de Anchieta/SC autorizado a receber, em doação, de Terezinha Carteri, CPF sob n° 030.239.729-90, sem ônus ou encargos, o bem imóvel de sua propriedade, lote n°198 – D, com área de aproximadamente 221,23 m² (duzentos e vinte e um vírgula vinte e três metros quadrados), situado na Rua Olinda, neste Município, devidamente registrado sob a matrícula nº 3.326 do Registro de Imóveis da Comarca de Anchieta/SC.
Art. 2º O imóvel referido no art. 1º foi objeto de interdição e condenação pela Defesa Civil Municipal, em razão de sua inaptidão para uso habitacional, sendo, portanto, destinado exclusivamente a fins públicos não residenciais, conforme parecer técnico.
Art. 3° Fica declarado de utilidade pública municipal o imóvel descrito no art. 1º desta Lei, podendo o Município destiná-lo a atividades de interesse coletivo, como serviços públicos, projetos sociais, ambientais ou outras finalidades administrativas.
Art. 4° A doação será formalizada por escritura pública, com cláusula de irrevogabilidade e destinação exclusiva, vedado o uso do imóvel para outros fins que não os previstos nesta Lei.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Município.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Anchieta/SC 23 de julho de 2025.

MOACIR PEDRO PIOVEZANI

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Encaminhamos para apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que autoriza o Município de Anchieta – SC a receber, em doação, sem ônus ou encargos, um imóvel de propriedade particular, declarado inadequado para uso residencial pela Defesa Civil Municipal, conforme laudo técnico anexo, a fim de ser destinado à instalação de estrutura permanente de coleta de resíduos sólidos.

A proposta nasce da necessidade de ampliar e estruturar pontos adequados para depósito de lixo urbano, sobretudo em regiões carentes de infraestrutura de manejo e descarte, aliando a medida à implantação de um programa educativo de reciclagem e conscientização ambiental, em consonância com as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010).

A doação voluntária do imóvel pelo proprietário representa um gesto de responsabilidade social e possibilita ao Município o uso de uma área sem vocação habitacional, mas estrategicamente útil para fins ambientais, sociais e de saúde pública. Com isso, também se evita a degradação do espaço e dá-se um novo sentido a um local antes inutilizado.

Diante do exposto, e considerando o interesse público relevante envolvido, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei, permitindo que o Município possa dar início às obras e ao programa de educação ambiental nas comunidades.

Anchieta/SC 23 de julho de 2025.

MOACIR PEDRO PIOVEZANI
Prefeito
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